
CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA
COMTER

RESOLUÇÃO 03/2022, de 12 de dezembro de 2022

"Dispõe sobre alterações no Regimento
Interno."

O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - COMTER, instituído
pela Lei nº 2.330/2020, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, e
com fulcro no Art. 17 § 1º, do aludido instrumento;

RESOLVE:

Art. 1º – Acrescenta-se ao Art. 1º, o inciso “IX” ao Regimento Interno, o qual passará a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - …

“IX - Lei Municipal nº 2.484 (31.08.22) - Consulta ao banco de dados da Agência do
Trabalhador de Toledo.”

Art. 2º – Altera-se o § 4º, do Art. 11º, do Regimento Interno, o qual passará a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 11º - …

§ 4º - A eleição para o novo mandato deverá ocorrer até a última reunião ordinária que
anteceder o fim do período, tendo a última reunião ordinária, entre seus itens de pauta: o
relatório geral de atividades do mandato e a posse do novo presidente e
vice-presidente.”

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO JOSÉ DA SILVA
PRESIDENTE DO COMTER


